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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  ROUBO. 
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 
PALAVRA  DO  OFENDIDO.  VALOR 
PROBATÓRIO  RELEVANTE.  PROVA 
TESTEMUNHAL.  CONJUNTO  PROBATÓRIO 
ROBUSTO.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
PENA  FIXADA  SEGUNDO  OS  CRITÉRIOS 
LEGAIS,  BEM  COMO  PROPORCIONAL  E 
SUFICIENTE  À  REPROVAÇÃO  DO  FATO. 
REGIME  DE  CUMPRIMENTO  DE  PENA 
ADEQUADO.  A PENA DE 07 (SETE) ANOS DE 
RECLUSÃO,  EM  REGIME  INICIALMENTE 
SEMIABERTO.  MANUTENÇÃO  DA  PRISÃO 
CAUTELAR.  NEGATIVA  DO  DIREITO  DE 
APELAR  EM  LIBERDADE.  EXISTÊNCIA  DE 
ILEGALIDADE  MANIFESTA. 
COMPATIBILIZAÇÃO  DA  CUSTÓDIA  COM  O 
MODO  DE  EXECUÇÃO  FIXADO  NO  ÉDITO 
REPRESSIVO. READEQUAÇÃO. PROVIMENTO 
PARCIAL.

Nos  crimes  contra  o  patrimônio,  quase  sempre 
praticados  na  clandestinidade,  a  PALAVRA do 
ofendido  -  se  segura  e  coesa  com  os  demais 
elementos de prova - sem intenção de incriminar 
um inocente ou ver agravada sua situação, tem 
relevante  valor  para  comprovar  a  autoria  e 
materialidade do delito.

Mesmo que o réu tenha negado sua participação, 
a possibilidade de o crime ter ocorrido de outro 
modo ou de ser atribuído a outros agentes que 
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não a ele ficou excluída, uma vez que não tendo 
fornecido  elementos  a  comprovar  fatos  que  a 
infirmem e tendo, inclusive, sido reconhecido pela 
vítima,  forçoso  concluir  que  há  provas  mais  do 
que suficientes de sua atuação para ensejar uma 
condenação.

Obedecidas  as  regras  de  aplicação  da  pena 
prevista  nos  arts.  59  e  68  do  Código  Penal, 
correta  se  mostra  a  manutenção  do  quantum 
fixado na sentença condenatória.

A  pena  definitiva  imposta  ao  acusado  se 
apresenta proporcional e suficiente à reprovação 
do fato, não merecendo reparos.

Fixado  o  regime  semiaberto  para  inicio  de 
cumprimento  da  pena  privativa  de  liberdade,  a 
manutenção da prisão preventiva é viável desde 
que  a  custódia  cautelar  seja  compatível  com o 
modo  de  execução  determinado  na  sentença 
condenatória.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 
APELO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  EXPEÇA-SE GUIA DE 
RECOLHIMENTO. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Criminal  (fl.  103)  manejada  por  Laerte 
Gomes contra  sentença  (fls.87/99)  proferida  pelo Juízo  da  2ª  Vara  da 
Comarca de Guarabira que o condenou a uma pena de 06 (seis) anos e 08 
(oito)  meses de reclusão,  em regime inicialmente semiaberto, 25 (vinte e 
cinco) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, 

pela prática delituosa esculpida no art. 157, §2º, II, do Código Penal.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  104/106),  o 

Desembargador João Benedito da Silva
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apelante  pugna  por  sua  absolvição  ante  a  fragilidade  probatória. 

Subsidiariamente, requer que seja reduzida a condenação para 05 (cinco) anos 

de reclusão, com a consequente modificação do regime inicial de cumprimento 

de pena para o regime aberto.

Aduz, ainda, que o magistrado a quo se equivocou quando negou 

ao acusado o direito de recorrer em liberdade, eis que possui endereço certo e 

profissão definida.

Nas  contrarrazões  (fls.116/122),  o  Ministério  Público  pede  a 

manutenção do decisum.

A douta Procuradoria  de  Justiça  exarou parecer  opinando pelo 

desprovimento do recurso (fls. 128/131).

É o relatório.

VOTO

O  representante  do  Ministério  Público ofereceu  denúncia 

(fls.02/04) contra  Marcos Antônio Souza Salustiano,  vulgo “Léo”, e  Laerte 

Gomes Pereira, vulgo “Lele”, dando-os como incursos nas sanções do artigo 
157, §2º, I e II do Código Penal. 

Consta,  na  exordial  acusatória,  que,  emerge  do  procedimento 

policial,  na noite  do dia 12 de março de 2013,  por volta  das 23h60min,  os 

denunciados, agindo em concurso, caracterizado pela unidade de desígnios e 

comunhão de esforços, invadiram a residência da vítima Diego Silva Oliveira e, 

mediante  violência,  subtraíram,  para  si,  da  vítima  Diego  Silva  Oliveira,  um 

notebook, um aparelho celular e várias camisetas, evadindo-se em seguida.

Narra,  ainda,  a  peça  acusatória  que,  no  dia  e  local  acima 

Desembargador João Benedito da Silva
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descritos, os acusados escalaram o muro e entraram pelo quintal da residência 

da vítima e anunciaram o assalto. Neste momento, os acusados entraram em 

uma luta corporal com a vítima e desferiram socos e pontapés em suas costas, 

mas,  como  a  vítima  gritou,  eles  saíram em disparada,  levando  os  objetos 

descritos acima.

Aduz, também, a denúncia que os acusados foram encontrados 

pela polícia militar momentos depois, sendo reconhecidos pela vítima, que teve 

restituída apenas parte da res furtiva: duas camisetas.

Concluída a instrução criminal, o MM. Juiz julgou procedente a 

denúncia,  condenando o acusado  Laerte  Gomes  a uma pena  de  06 (seis) 
anos e 08 (oito) meses de reclusão,  em regime inicialmente semiaberto, 25 
(vinte e cinco) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época 

do fato, pela prática delituosa esculpida no art. 157, §2º, II, do Código Penal.
 

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  104/106),  o 

apelante  pugna  por  sua  absolvição  ante  a  fragilidade  probatória. 

Subsidiariamente, requer que seja reduzida a condenação para 05 (cinco) anos 

de reclusão, com a consequente modificação do regime inicial de cumprimento 

de pena para o regime aberto.

Aduz, ainda, que o magistrado a quo se equivocou quando negou 

ao acusado o direito de recorrer em liberdade, eis que possui endereço certo e 

profissão definida.

Analisando-se cuidadosamente as razões da apelação criminal e, 

comparando-as com a sentença vergastada e com as provas constantes dos 

autos,  observa-se  que  a  pretensão  recursal  absolutória  não  merece  ser 

acolhida. 

A  materialidade  do  delito  está  devidamente  comprovada, 

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0001092-10.2013.815.0181

conforme o  auto  de  apresentação e  apreensão  (fls.  19)  e  auto  de  entrega 

(fls.20).

 

A autoria do ilícito, por sua vez, é extraída do conjunto de provas 

colacionadas  aos  autos,  o  qual  retrata,  em  toda  a  sua  amplitude,  a 

responsabilidade do agente.

O recorrente  negou a  prática  delituosa quando interrogado em 

juízo. Vejamos:

“(...)  que não verdadeira  a  imputação que lhe é 
feita; (...) que no dia do fato não estava no local 
narrado  na  denúncia;  (...)  que  no  dia  do  fato 
estava bebendo com Marcos na casa da cunhada 
do  depoente  no  conjunto  Nossa  Senhora 
Aparecida;  que  foram até  o  bar  de  Adriano,  no 
bairro  Novo,  próximo  à  subida  de  Frei  Damião; 
que chegaram ao bar de Adriano, mas o mesmo 
estava  fechado;  que  quando  retornava  com 
Marcos, próximo à FUNDAC, foram abordados por 
dois rapazes em uma motocicleta BIZ, sendo que 
um  armado  com  um  38;  que  os  rapazes 
começaram  a  conversar  com  Marcos  e  nesse 
momento o depoente fugiu correndo e o Marcos 
ficou no local; que foi preso nas proximidades da 
casa da Amizade (...).” (interrogatório do acusado 
Laerte Gomes fls. 83)

A  versão  apresentada  pelo  apelante,  no  entanto,  não  é 

confirmada pela prova coligida aos presentes autos.

A vítima, Diego Silva Oliveira, reconheceu os acusados e narrou a 

empreitada criminosa.

“(...) que no dia do fato estava em casa e por volta 
das 23:50 horas, ouviu um barulho forte no quintal; 
que ao chegar próximo à porta da cozinha foi logo 
sendo  agredido  pelos  acusados,  os  quais 
reconhece  neste  ato;  que  passou  a  revidar  as 

Desembargador João Benedito da Silva
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agressões;  que  acredita  que  a  intenção  dos 
acusados  era  subjugá-lo  para  poder  efetuar  o 
roubo; que os denunciados entraram por cima do 
muro  do  vizinho  da  casa  do  depoente;  que  no 
momento  os  familiares  do  depoente  estavam 
dormindo;  que os denunciados determinaram ao 
depoente para não gritar; que após ser agredido, o 
depoente  pediu  socorro  a  um  vizinho,  gritando; 
que nesse momento, os denunciados resolveram 
fugir;  que  foram  subtraídos  um  notebook,  um 
celular  e  algumas camisas;  que  foi  agredido  no 
rosto,  nas  costas  e  nas  pernas;  que  ficaram 
hematomas nas costas e nas pernas; que não tem 
dúvidas  algumas  que  foram  os  denunciados  os 
autores  da  ação;  que  os  objetos  subtraídos  ao 
todo valiam cerca de R$ 3.000,00; que só foram 
recuperadas  apenas  duas  camisetas;  que  os 
denunciados  foram  presos  em  seguida;  que 
quando  os  acusados  entraram  na  casa  do 
depoente  foram  logo  dizendo  para  não  gritar, 
tendo  apenas  gritado  quando  foi  agredido;  que 
não conhecia dos denunciados anteriormente; que 
conseguiu deter um dos agressores, Marcos, junto 
o seu vizinho e um vigilante da rua; que Laerte foi 
detido  pela  polícia;  que  apesar  de  estar  escuro 
conseguiu  ver  o  rosto  dos  denunciados  porque 
havia uma luz acesa estava com o notebook nas 
mãos;  que  não  viu  nenhum  dos  acusados 
armados (...).”  (Diego Silva Oliveira – fls.78/79 – 
vítima)

Além disso, as testemunhas de acusação (Fábio Ricardo Martins 

da  Costa e  Márcia  Maria  Oliveira  de  Lima)  e o  policial  militar,  Leandro 

Rodrigues  Francisco,  corroboram,  em  juízo,  a  incriminação  dos  acusados. 

Vejamos:

(...)  que  no  dia  do  fato  estava  de  serviço;  que 
participou da prisão dos denunciados; que foram 
acionados pelo COPOM; que a informação era de 
que  havia  dois  indivíduos  dentro  de  uma 
residência no bairro Novo; que antes mesmo de 
chegar  na  casa  se  depararam  com  os 
denunciados  acerca  de  200  metros  da  casa  e 
ambos estavam a pé; que os denunciados traziam 
duas camisas,  uma vestida e uma na mão;  que 

Desembargador João Benedito da Silva
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levaram os denunciados à casa da vítima, tendo 
esta  os  reconhecidos,  assim  como  as  camisas; 
que não localizaram o notebook e o celular; que 
soube pela vítima que havia uma terceira pessoa 
envolvida  no  assalto;  que  souberam através  de 
uma câmara que existia em um depósito vizinho à 
casa da vítima;  que os  denunciados negaram o 
fato; que os denunciados estavam sob o efeito de 
alguma  substância,  não  sabendo  qual;  que  os 
denunciados estavam agitados antes mesmos de 
serem abordados; que o que chamou a atenção 
do depoente e seus colegas era que a hora era 
avançada e apenas os denunciados estavam nas 
imediações;  que  não  conhecia  os  denunciados 
anteriormente;  que  chegaram  a  procurar  o 
notebook  em  um  terreno  baldio,  mas  não  o 
encontraram.”  (Leandro  Rodrigues  Francisco  – 
policial militar)

“que é inquilino dos pais da vítima; que mora no 
primeiro andar da casa dos mesmos; que no dia 
do fato estava dormindo e as esposa do depoente 
acordou  gritando  e  informando  que  estavam 
assaltando a casa de baixo; que não chegou a ver 
os  acusados  no  local;  que  quando  desceu, 
segundo  informações  da  vítima,  os  acusados  já 
tinham  fugindo;  que  a  vítima  pediu  ajuda  ao 
depoente para circularem na moto de Diego, para 
tentar  localizar  os  assaltantes;  que concordou e 
passaram a circular e encontraram o denunciado 
Marcos  na  rua  de  trás;  que  o  mesmo  se 
encontrava acerca de 300 a 500 metros da casa 
da  vítima;  que  Marcos  estava  sozinho;  que 
juntamente com um vigilante particular abordaram 
Marcos e chamaram a polícia; que Laerte chegou 
apenas  depois  com  a  polícia;  que  pelo  que  se 
recorda Diego reconheceu apenas Marcos como 
autor  do  fato;  (...)  que  Diego  informou  que  os 
denunciados  entraram  na  casa  do  mesmo  pelo 
quintal;  que  Diego  afirmou  que  estava  na  sala 
quando  ouviu  um  barulho  e  foi  até  a  porta  da 
cozinha,  clareando  o  caminho  com  a  tela  do 
notebook, momento em que a porta foi empurrada 
pelos  agressores;  que  a  esposa  do  depoente 
informou que foi despertada pelos gritos da irmã 
da  vítima;  que  quando  desceu,  tanto  a  vítima 
como  seus  familiares  estavam  acordados, 

Desembargador João Benedito da Silva
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inclusive  uma  vizinha;  que  encontraram  o 
denunciado Marcos cerca de vinte minutos depois 
da  subtração;  que  Marcos  se  assustou  quando 
abordado pelo depoente e Diego e tentou correr; 
(...) que Diego informou que foram subtraídos um 
notebook e algumas peças de roupa (...).” (Fábio 
Ricardo Martins da Costa – fls. 79/80)

“que é esposa de Fábio Ricardo; que no dia do 
fato  estava usando  o  computador  e  seu marido 
estava  dormindo;  que  acordou  Fábio  e  este 
desceu para ajudar a vítima; que nesse momento 
os  assaltantes  não  estavam mais  no  local;  que 
Diego  informou  que  a  porta  da  cozinha  estava 
aberta  e  ouviu  um barulho  no  quintal,  momento 
em  que  os  agressores  entraram  na  casa;  que 
foram subtraídos um notebook, celular e algumas 
roupas; que Diego desceu na motocicleta com o 
esposo  da  depoente  (...)  que  sabe  que  Diego 
reconheceu os  acusados como atores  do delito; 
que pelo  que  sabe  os  assaltantes  não  estavam 
armados.” (Márcia Maria Oliveira de Lima – fls. 80)

Verifica-se, então, que as provas carreadas aos autos indicam o 

acusado como sendo o autor do fato delitivo.

Não havendo, pois, que se falar em absolvição do recorrente por 

ausência de provas sobre a autoria  delitiva,  se os elementos de convicção 

coligidos durante a instrução processual são claros no sentido de ensejar a 

manutenção do édito condenatório.

Ademais, é sabido que, em sede de crimes contra o patrimônio, o 

depoimento  da  vítima  tem  relevante  valor  probante,  mormente  quando  é 

corroborado  com outros  meios  de  provas,  o  que  se  verifica  nos  presentes 

autos.

Nesse sentido:

“Roubo – PALAVRA DA VÍTIMA – O reconhecimento 
do  agente  por  parte  da  palavra  da  vítima  é  prova 
suficiente a embasar o édito condenatório, até porque 

Desembargador João Benedito da Silva
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sua  palavra,  neste  tipo  de  delito,  secreto  por  sua 
própria natureza, assume papel importante e goza de 
presunção de veracidade, mormente quando segura e 
coerente  com os  demais  elementos  probatórios  nos 
autos.”  (TJRO –  Acr  02.002112–7–C.  Crim  –  Relª  “ 
Dês” Zelite Andrade Carneiro – J. 30.10.2003).

"PENAL E PROCESSUAL - ROUBO QUALIFICADO - 
AUTORIA SOBEJAMENTE COMPROVADA - PROVAS 
INDICIÁRIAS  COERENTES  E  CONVINCENTES  - 
PALAVRA  DA  VÍTIMA  -  VALIDADE  - 
RECONHECIMENTO  DO  AGENTE  - 
DESNECESSIDADE  DA APREENSÃO  DA ARMA E 
DA 'RES' - RECURSO DESPROVIDO.
No roubo, via de regra, praticado na clandestinidade, a 
palavra da vítima constitui valioso elemento de prova, 
principalmente  quando  reconhece  o  agente.  A 
apreensão da 'res' não é indispensável à comprovação 
do roubo.
Estando o reconhecimento corroborado por indícios e 
circunstâncias, a condenação constitui medida justa e 
adequada à repressão desse tipo de crime,  que,  de 
outro  modo,  ficaria  impune”.(TJSC  -  Ap.  Crim.  nº 
2004.030624-1,  Rel.  Des.  Amaral  e  Silva.  DJ 
18.01.2005)

Ademais,  não  há,  nestes  autos,  razão  plausível  para  se 

descredibilizar a prova testemunhal colhida em juízo, pelo simples fato de se 

originar de depoimento de policiais. Aliás, sobre o tema, o Superior Tribunal de 

Justiça  já  se  manifestou,  consoante  estes julgados oriundos de sua Quinta 

Turma, que passo a citar como exemplo:

“PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS. 
TRÁFICO  DE  SUBSTÂNCIA  ENTORPECENTE. 
PROVA  COLHIDA  NA  FASE  INQUISITORIAL. 
RATIFICAÇÃO  EM  JUÍZO.  REGULARIDADE. 
DEPOIMENTO DE POLICIAIS. MEIO PROBATÓRIO 
VÁLIDO.  ORDEM  DENEGADA.  1.  Não  há 
irregularidade se os depoimentos colhidos no curso do 
inquérito policial foram ratificados na fase judicial, em 
respeito aos princípios do contraditório, ampla defesa 
e devido processo legal 2. O depoimento de policiais 
pode servir de referência ao juiz na verificação da 
materialidade  e  autoria  delitivas,  podendo 
funcionar  como  meio  probatório  válido  para 
fundamentar  a  condenação,  mormente  quando 
colhido  em  juízo,  com  a  observância  do 
contraditório,  e  em  harmonia  com  os  demais 
elementos  de  prova.  3.  Ordem  denegada”  (HC 
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123.293/MS,  Rel.  Ministro   Arnaldo  Esteves  Lima, 
Quinta Turma, julgado em 20/10/2009, DJe 16/11/2009 
– Destaquei).

HABEAS  CORPUS.  PACIENTE  CONDENADO  A  4 
ANOS  DE  RECLUSÃO  E  MULTA,  EM  REGIME 
INICIAL  FECHADO,  POR  PORTE  DE  ARMA  DE 
FOGO COM NUMERAÇÃO RASPADA (ART.  16,  IV 
DA LEI 10.826/03).  VALIDADE DOS DEPOIMENTOS 
PRESTADOS,  EM  JUÍZO,  POR  POLICIAIS  QUE 
EFETUARAM  A  PRISÃO.  PRECEDENTES  DESTE 
STJ. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.  OCORRÊNCIA 
DE  DUPLA VALORAÇÃO  (BIS  IN  IDEM).  REGIME 
PRISIONAL E SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA 
DE  LIBERDADE.  ACÓRDÃO  DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO.  PARECER  DO  MPF  PELA 
CONCESSÃO  PARCIAL  DA  ORDEM.  ORDEM 
PARCIALMENTE  CONCEDIDA,  TÃO-SOMENTE 
PARA REDUZIR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
PARA  3  ANOS  E  6  MESES  DE  RECLUSÃO, 
MANTIDAS AS  DEMAIS  COMINAÇÕES CONTIDAS 
NO  ACÓRDÃO  OBJURGADO.  1.    Conforme 
orientação  há  muito  sedimentada  nesta  Corte 
Superior, são válidos os depoimentos dos policiais 
em  juízo,  mormente  quando  submetidos  ao 
necessário  contraditório,  tal  como  se  dá  na 
espécie  em  exame.  (...)”  (HC  113.167/DF,  Rel. 
Ministro  Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, 
julgado em 16/04/2009, DJe 25/05/2009 – Destaquei)

Desse  modo,  não  conseguindo  o  apelante  destituir  a  prova 

constituída contra ele,  mediante a demonstração inequívoca da negativa de 

autoria, nem havendo dúvida a justificar a aplicação do princípio do  in dubio 

pro reo, deve-se prestigiar a condenação imposta.

Como dito, busca, ainda, o apelante a reforma da pena aplicada, 

reduzindo a condenação para 05 (cinco) anos de reclusão, com a consequente 

modificação do regime inicial de cumprimento de pena para o regime aberto.

Sem  maiores  delongas,  posiciono-me,  desde  já,  pelo 

desprovimento desse pleito.

Dá análise da sentença condenatória, fls. 87/99, verifica-se que a 

pena  aplicada  ao  apelante  pela  prática  do  delito  previsto  no  art.  157,  §2º, 
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incisos II, do Código Penal é de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 

25 (vinte e cinco) dias-multa a ser cumprida em regime semiaberto.

Cumpre afirmar,  de início, que o magistrado a quo analisou de 

forma clara e individual todas as circunstâncias judiciais. Vejamos:

Em relação ao réu Laerte Gomes, “A culpabilidade não extrapola 

o esperado para o tipo. É o réu tecnicamente primário, conforme constata de 

seus  antecedentes criminais acostados aos autos. Apresente  conduta social 

maculada pela existência de outro processo. Apresenta personalidade voltada 

para o crime. Os motivos do crime não extrapolam o esperado para o tipo em 

julgamento.  As  circunstâncias do crime ressoam graves,  notadamente pelas 

agressões sofridas pela vítima. Com relação às consequências verifica-se que 

houve um real prejuízo à vítima, considerando a não recuperação integral da 

res furtiva. A conduta da vítima não contribuiu pra a perpetração do ilícito.”  

Com base nas circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do 

Código  Penal,  o  juiz  de  1º  grau  fixou  a pena-base em 05 (cinco)  anos de 

reclusão.

Em  seguida,  diante  da  ausência  de  agravantes  e  atenuantes, 

passou à aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 157, §2º, II, 

do CP (concurso de agentes), aumentando a pena em 1/3 (um terço), o que 

resultou em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão.

No caso em tela, verifica-se  que as  circunstâncias  judiciais  do 

artigo 59 do Estatuto Penal Substantivo Pátrio foram corretamente sopesadas, 

de  forma clara  e  individual, na  sentença  a quo,  sendo pontuadas,  em sua 

maioria,  negativamente,  já  que a  favor  do  acusado só  foram observados a 

culpabilidade, os antecedentes criminais e os motivos. O que justifica a fixação 

da pena-base acima do mínimo legal.
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Sobre a matéria, observe-se a jurisprudência:

“Não há ilegalidade no decreto condenatório que,  
analisando o art. 59, do CP, verifica a existência de 
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  aptas  a 
embasar  a  fixação  da  pena-base  no  crime  de 
atentado violento ao pudor acima do mínimo legal 
(Precedentes)”. 1

“Evidenciado  que  o  Julgador  monocrático,  para 
fundamentar  o acréscimo na pena-base,  também 
considerou  outras  duas  circunstâncias  judiciais 
reputadas desfavoráveis ao paciente, quais sejam, 
a  personalidade  e  a  culpabilidade,  não  se  pode 
fixar a pena-base no mínimo legal”. 2

A fixação da pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão mostra-se 

razoável  à  avaliação desfavorável  ao réu das circunstâncias judiciais  acima 

elencadas, não merecendo reparos.

De mais a mais, o magistrado a quo fixou a causa de aumento de 

pena no patamar legal mínimo.

Assim, a pena definitiva se apresenta proporcional e suficiente à 

reprovação do fato, não havendo que se falar em reforma da pena imposta.

Quanto ao regime semiaberto fixado para cumprimento inicial da 

pena,  tenho que deve ser  mantido,  tendo em vista  que,  fixada a pena em 

concreto e definitiva em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, impõe-

se o regime semiaberto,  conforme preleciona o art.  33, § 2º,  alínea "b",  do 

Código Penal.

Por fim, aduz o apelante que o magistrado  a quo  se equivocou 

quando negou ao acusado o direito de recorrer em liberdade, eis que possui 

endereço certo e profissão definida.

1  HC 84209/PB, 5ª Turma, rel. Ministro FELIX FISCHER, j. 11/09/2007, DJ 12/11/2007, p. 262.
2  HC 53542/RJ, 5ª Turma, rel. Ministro GILSON DIPP, j. 15/08/2006, DJ 04/09/2006, p. 302.
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Da leitura da sentença condenatória, verifica-se que o magistrado 

a quo manteve a prisão preventiva amparada na garantia da aplicação da lei 

penal, notadamente porque não há nos autos elementos que apontem para a 

ocupação  lícita  e  endereço  certo,  assim  como  restou  demonstrada  a 

periculosidade do agente.

Desse modo, temos uma decisão consubstanciada nos requisitos 

do artigo 312 do CPP, em consonância com precedentes jurisprudenciais do 

Superior Tribunal de justiça.

Nesse sentido,

HABEAS  CORPUS.  ROUBO  MAJORADO.  PRISÃO 
PREVENTIVA.  1.  EXCESSO  DE  PRAZO  NA 
FORMAÇÃO  DA  CULPA.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
RAZOABILIDADE. 2.
DECISÃO  FUNDAMENTADA.  CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
PACIENTE NÃO ENCONTRADO NOS ENDEREÇOS 
INDICADOS  NOS  AUTOS.  PRESO  EM  COMARCA 
DISTANTE DO DISTRITO DA CULPA. REITERAÇÃO 
DELITIVA.  RISCO  À  ORDEM  PÚBLICA  E  À 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 3. ORDEM DENEGADA.
1.  Conforme  entendimento  pacífico  do  Superior 
Tribunal  de Justiça,  a eventual ilegalidade da prisão 
cautelar  por  excesso  de  prazo  para  conclusão  da 
instrução criminal deve ser analisada à luz do princípio 
da  razoabilidade,  sendo  permitido  ao  Juízo,  em 
hipóteses  excepcionais,  a  extrapolação  dos  prazos 
previstos na lei processual penal. Precedentes.
2.  No  caso,  considerando  que  o  paciente  foi  preso 
preventivamente no dia 12 de maio de 2011,  não é 
excessivo e desarrazoado o decurso de menos de 12 
meses  sem  o  término  da  instrução,  ainda  mais 
levando-se em consideração a pluralidade de réus - 
um custodiado em comarca distante daquela em que 
se processa o  feito  e  outro  em lugar  incerto  e  não 
sabido  -,  bem  como  em  razão  da  necessidade  de 
recambiamento  do  paciente,  desmembramento  do 
feito e expedição de cartas precatórias para citação, 
intimação  e  inquirição  dos  acusados,  dentre  outros, 
não havendo, portanto  qualquer desídia do aparelho 
estatal.
3.  Ademais,  não  conflita  com  a  presunção  de 
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inocência  a  prisão  de  natureza  cautelar,  desde  que 
devidamente  fundamentada  pelo  juiz  a  sua 
necessidade, como é o caso dos autos.
4. Na espécie, as instâncias ordinárias apresentaram 
fundamentação idônea para a manutenção da prisão 
cautelar, enfatizando o fato de o paciente, não ter sido 
encontrado  nos  endereços  indicados  nos  autos,  ter 
sido  preso  no  Estado  de  Manaus,  bem  como 
responder  a  outra  ação  penal  por  formação  de 
quadrilha  e  possuir  condenação  penal  definitiva, 
circunstâncias  essas  ensejadoras  de  risco  à  ordem 
pública e à aplicação da lei penal, nos termos do art. 
312 do Código de Processo Penal.
5.  Habeas  corpus  denegado.  (HC  228.997/DF,  Rel. 
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA 
TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe 12/06/2012)

HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.  ROUBO 
MAJORADO.  Alegação  de  ausência  dos 
requisitos  legais  necessários  para  manutenação 
da segregação cautelar do paciente. Inocorrência. 
Decisão fundamentada. Necessidade da custódia 
demonstrada.  Condições  pessoais  favoráveis. 
Irrelevância. Ordem denegada. Decisão unânime. 
I-  a custódia preventiva do paciente encontra-se 
suficientemente arrazoada pela decisão singular, 
sobretudo porque a garantia da ordem pública e a 
garantia  da  aplicação  da  Lei  Penal  justificam a 
atuação jurisdicional, não havendo o que repor; II. 
Conforme  pacífico  magistério  jurisprudencial, 
eventuais  condições  pessoais  favoráveis  ao 
paciente.  Tais  como  primariedade,  endereço 
certo, família constituída ou profissão lícita. Não 
garantem  o  direito  à  revogação  da  custódia 
cautelar, quando presentes os requisitos previstos 
no  art.  312  do  cód.  Proc.  Penal;  III.  Ordem 
denegada.  Decisão  unânime.  (TJPA;  HC 
20123014313-7;  Ac.  110033;  Belém;  Câmaras 
Criminais Reunidas; Rel. Des. João José da Silva 
Maroja; Julg. 16/07/2012; DJPA 18/07/2012; Pág. 
178)

Por  outro  lado,  verifica-se  que  o  magistrado  a  quo  fixou,  na 

sentença condenatória,  o  regime semiaberto  para inicio  de cumprimento da 

pena privativa de liberdade.

Assim,  a  manutenção  da  segregação  cautelar  sob  o  regime 
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prisional fechado acarreta constrangimento ilegal, por ser mais gravoso do que 

o fixado para cumprimento da pena em definitivo.

O Superior Tribunal de Justiça (5ª Turma), em recentes decisões, 

tem  se  posicionado  pela  manutenção  da  prisão  preventiva,  desde  que  a 

custódia cautelar seja compatível com o modo de execução determinado na 

sentença condenatória. Vejamos:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO  AO  RECURSO  ORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RESPEITO  AO  SISTEMA 
RECURSAL  PREVISTO  NA  CARTA  MAGNA.  NÃO 
CONHECIMENTO. 1.  A Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, buscando dar efetividade às normas 
previstas na Constituição Federal e na Lei 8.038/1990, 
passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus 
originário em substituição ao recurso ordinário cabível, 
entendimento que deve ser adotado por este Superior 
Tribunal de Justiça, a fim de que seja restabelecida a 
organicidade da prestação jurisdicional que envolve a 
tutela do direito de locomoção. 2. O constrangimento 
apontado na inicial  será  analisado,  a fim de que se 
verifique  a  existência  de  flagrante  ilegalidade  que 
justifique a atuação de ofício por este Superior Tribunal 
de  Justiça.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO 
QUALIFICADO.  AUDIÊNCIA.  PEDIDO  DE 
ADIAMENTO. INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE 
DE  COMPARECIMENTO  DA  ADVOGADA 
CONSTITUÍDA. CAUSA INIDÔNEA. NOMEAÇÃO DE 
DEFENSORA  AD  HOC.  PRESENÇA  DO  RÉU  NA 
ASSENTADA. PREJUÍZO NÃO EVIDENCIADO. VÍCIO 
INOCORRENTE.  1.  O  artigo  265  do  Código  de 
Processo Penal permite que as audiências possam ser 
adiadas no caso de o defensor do acusado não poder 
a  elas  comparecer.  2.  Não  tendo  a  advogada  do 
acusado  demonstrado  a  impossibilidade  de 
comparecer  à  audiência  previamente  designada,  e 
tendo  o  magistrado  indeferido,  motivadamente,  o 
adiamento do ato processsual,  inexiste ilegalidade a 
ser reparada por este Sodalício. 3. O simples fato de 
haver sido nomeada defensora dativa ao paciente para 
o ato não é capaz de demonstrar os danos que teriam 
sido por ele suportados, uma vez que na audiência em 
questão foi ouvida apenas uma testemunha de defesa, 
sendo que o acusado estava presente ao ato, o que 
indica que teve a oportunidade de se consultar com a 
profissional indicada para patrociná-lo na ocasião, bem 
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como  solicitar  a  formulação  dos  questionamentos 
considerados  relevantes  para  o  deslinde  da 
controvérsia.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. MANUTENÇÃO DA 
CUSTÓDIA  EM  SEDE  DE  PRONÚNCIA. 
SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA 
CONDENATÓRIA.  NEGATIVA  DO  DIREITO  DE 
RECORRER  EM  LIBERDADE.  INEXISTÊNCIA  DE 
VÍNCULO COM O DISTRITO DE CULPA. APLICAÇÃO 
DA  LEI  PENAL.  IMPOSIÇÃO  DO  REGIME 
SEMIABERTO PARA O RESGATE DA REPRIMENDA. 
COMPATIBILIZAÇÃO DA CUSTÓDIA COM O MODO 
DE EXECUÇÃO FIXADO NO ÉDITO REPRESSIVO. 
CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. 1. A ausência 
de  vínculo  do  paciente  com  o  distrito  da  culpa, 
ensejando  receio  de  fuga,  é  motivação  suficiente  a 
embasar a negativa da liberdade clausulada,  para a 
garantia da aplicação da lei penal. 2.  Verificado que 
ao paciente foi imposto o regime inicial semiaberto 
de  cumprimento  da  pena,  faz-se  necessário 
compatibilizar a custódia cautelar com o modo de 
execução determinado na sentença condenatória, 
sob pena de estar-se impondo ao apenado regime 
mais gravoso de segregação tão somente pelo fato 
de  ter  optado  pela  interposição  de  recurso. 3. 
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício apenas para determinar que o paciente aguarde 
o julgamento de eventual recurso em estabelecimento 
adequado  ao  regime  fixado  na  condenação.  (HC 
271.685/SP,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA 
TURMA,  julgado  em  05/06/2014,  DJe  12/06/2014) 
(grifo nosso)

Assim, adotando o entendimento recente do Superior Tribunal de 

Justiça  (5ª  Turma),  mantenho  a  prisão  preventiva,  eis  que  devidamente 

fundamentada, e determino a adequação da segregação cautelar ao regime 

prisional  semiaberto  fixado  na  sentença  condenatória,  devendo  o  apelante 

Laerte  Gomes,  bem como o  co-reu  Marcos  Antônio  Souza  Salustiano,  nos 

termos  do  art.  5803 do  Código  de  Processo  Penal,  desde  logo,  serem 

transferidos para esse regime.

Ante  o  exposto, dou  provimento  parcial  ao  recurso  de 
apelação  para  adequar  a  prisão  preventiva  do  réu  Laerte  Gomes,  ao 
3 Art. 580.  No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso 

interposto  por  um  dos  réus,  se  fundado  em  motivos  que  não  sejam  de  caráter 
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.
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regime semiaberto  fixado  no decreto  condenatório.  Expeça-se  guia  de 
recolhimento provisória.

 É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho, 

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do Relator, 

o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins 

Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José Marcos Navarro Serrano, 

Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de 2014.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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